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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar n. º 13 de 17/12/2001 - CNPJ/MF n. º 04.984.818/0001-47
Av. Getúlio Vargas, 193 –  Vila Operária – CEP: 88303-220 Fone: (47) 3405-6000

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
Processo Administrativo n° 404/23/ADM

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, Autarquia municipal constituída através da Lei Complementar 13/2001, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 04.984.818/0001-47, torna público, que realizará em sua sede, sito a Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – Itajaí –SC, em conformidade com a Lei 8666 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, pelo regime de execução do contrato de empreitada por preços unitários, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos: 
VALOR ESTIMADO R$ 179.271,73 (Cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e três centavos)
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS

Local e horário de expediente para retirada do Edital: Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, em horário de funcionamento desta Autarquia. Telefone: (47) 3405-6000. 

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente nos endereços eletrônicos: www.ipi.itajai.sc.gov.br e www.itajai.sc.gov.br.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, deverão ser entregues mediante protocolo no Instituto de Previdência de Itajaí, sito na Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, fone (47) 3405-6000, até às 14:00h do dia 04 de abril de 2023.
              
Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser em papel opaco ou branco, e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE        Nº01 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS 

N° 001/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:
	ENVELOPE            Nº02 

PROPOSTA DE PREÇOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS

 N° 001/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:


A abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação, proposta técnica e preços” dar-se-á no dia 04 de abril de 2023, às 14:00h, na sala de reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina.
Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e, as condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados mediante solicitação, por escrito, protocolada no Instituto de Previdência de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento desta Autarquia, a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma.

Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores do Instituto de Previdência de Itajaí, inclusive membros da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte das licitantes.

1 – OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando à , conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI,
1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus anexos, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações, e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;
- Tipo de licitação: 
MENOR PREÇO;
- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS;
- Critério de julgamento: MELHOR PREÇO
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Registro de Fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí. Quando não cadastradas, atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento no Instituto de Previdência de Itajaí, conforme Anexo II, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93, § 2º, artigo 22 e alterações posteriores;

2.2 Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor do Instituto de Previdência de Itajaí mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;

2.3 A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

2.4 Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

2.5 Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

2.6 Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexequíveis, ou fora das condições de mercado;

2.7 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica representar, na presente licitação, mais de uma empresa;

2.8 Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste Edital, mesmo quando remetidos via postal. Tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos, após o prazo estabelecido no presente instrumento;

2.9 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação (art.43, § 6º da Lei n. 8666/93);

2.10 Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

2.11 As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis;

2.12 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93;

2.13 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93;

2.14 É vedada a participação de empresas em consórcio;

2.15 Caso a licitante encaminhe um representante para acompanhar o processo licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação na data de abertura dos envelopes de nº 01;

2.16 Não será permitida a subcontratação;

2.17 É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. A comprovação desta exigência se dará através de declaração, a ser apresentada no envelope de habilitação. Anexo X.

3 – DOS ANEXOS
3.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:

- Anexo I – Termo de Referência;

- Anexo II – Pedido de Inscrição/Renovação de Cadastro;

- Anexo III – Modelo de Formulação de Proposta Comercial;

- Anexo IV – Minuta do Contrato;

- Anexo V – Modelo de Termo de Credenciamento;

- Anexo VI – Modelo de Declaração para Cumprimento do inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/93;
- Anexo VII – Declaração de Enquadramento em Regime de tributação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

- Anexo VIII – Modelo de Declaração de Compromisso;

- Anexo IX – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo;

- Anexo X – Declaração de Parentesco.

-Anexo XI – Declaração de Idoneidade

- Anexo XII – Modelo de Cronograma 

4 – CREDENCIAMENTO
4.1 O representante da licitante deverá apresentar, na sessão pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

4.1.1 Se a licitante se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição;

4.1.2 Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo V do presente Edital;

4.1.3 O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão Permanente de Licitação;

4.2  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação que pretendem exercer o direito ao tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração conforme Anexo VII deste instrumento convocatório. 
5 – DA HABILITAÇÃO
5.1 Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, para fins de protocolo, os seguintes envelopes:

5.1.1 Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, o qual deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:

5.1.1.1 Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo Anexo I X;
VII - Declaração de Parentesco, podendo ser utilizado o modelo do Anexo X.

CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos art.42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado.

5.1.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

ATENÇÃO: o documento exigido é de DÉBITOS trabalhistas, e não de ações.

5.1.1.3 Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7. DA CF.:

I - Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme Anexo VI.

5.1.2
Documentos de Qualificação Técnica:

5.1.2.1 Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura CREA, compatível com o objeto da licitação;

5.1.2.2 Certificado de Registro e Regularidade Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho de Arquitetura-CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados e a comprovação do vínculo empregatício, devendo constar no mínimo:

01 – Engenheiro Civil;

01 – Arquiteto;

Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade;

Certidão de vínculo empregatício de cada profissional.

5.1.2.3 Atestado (s) de Qualificação Técnica Operacional, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, emitido por entidades de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, devidamente registrado no CREA o no CAU, de no mínimo 50% conforme especificado no item 16.3 do Anexo I – Termo de Referência.
5.1.2.4 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, comprovando que os Responsáveis Técnicos pelo projeto possuem capacitação técnica, compatível com a complexidade do objeto licitado; 

5.1.2.5 Comprovante de que o Responsável Técnico pelo projeto, objeto da presente licitação, integra o quadro permanente da licitante, a ser realizada da seguinte forma: 

1. Apresentação de cópia autenticada da CTPS ou apresentação de cópia autenticada do Contrato de Trabalho, devidamente registrado; 

2. Na hipótese de ser o Responsável Técnico pela execução do objeto ser integrante do quadro social da empresa licitante, deverá ser apresentado o Contrato Social da Empresa ou documento equivalente, que comprove tal situação. 

3. Apresentação de cópia de Contrato de prestação de serviços, específico para os serviços a ser contratado nesta licitação, com cláusula condicionando sua eficácia à assinatura do Contrato com o IPI.

a) Prova de inscrição ou registro em nome da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, no prazo de validade.

b) C. A. T. – Certificado (s) de Acervo Técnico expedido (s) pela entidade profissional competente (Registro no sistema CREA/CONFEA ou CAU), em nome do responsável técnico, que comprove a experiência na fiscalização de obras e/ou serviços com características semelhantes aos previstos neste edital, em nome do profissional. 



c– Atestado de capacidade técnica, emitido por empresa de direito público ou privado, relacionado a objeto similar ao que está sendo contratado.
5.1.3
Documentos de Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 No envelope nº 02 – Proposta de Preços, deverá estar inserta a “Proposta de Preços” - Anexo III. Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

6.1.1 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma;

6.1.2 Preço global da elaboração de todos os Projetos, conforme descritos no Anexo I, em moeda corrente nacional, sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula, tendo como limite máximo a estimativa de preços constante do Termo de Referência;

6.1.3 Serão desclassificadas propostas com montante acima do valor de referência do presente Edital;

6.1.4 Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos diretos e indiretos da locação e da prestação dos serviços, bem como as despesas referentes a tributos, seguros, materiais, encargos sociais e trabalhistas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, tais como despesas pessoais dos consultores, transporte, estadia e hospedagem;

6.2 Serão abertos os envelopes de nº 02 – “Proposta de Preços” após transcorrido o prazo de interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos;

6.3 O conteúdo dos envelopes de nº 02 – “Proposta de Preços” das licitantes habilitadas será rubricada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes;

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo Menor Preço, efetuado de acordo com o § 2º do art. 46 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,  observando-se o menor preço global da licitação;

7.2 A “Proposta de Preços” será julgada através valor global ofertado, que corresponde à somatória do valor de todos os projetos ;

7.3 Será desclassificada a “Proposta de Preços” que exceder o valor de referência do presente Edital;

7.4 Será igualmente desclassificada a “Proposta de Preços” que desatender ao disposto no item 07 deste Edital, em especial aquela que objetive repassar ao Instituto de Previdência de Itajaí custos com encargos sociais, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
7.5 Em caso de empate será adotado como critério de desempate o sorteio, conforme  previsto no art. 3, § 2º, da  Lei nº 8.666/1993; 
8 – DO PROCEDIMENTO

8.1 Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços;

8.2 A abertura dos envelopes n.º 01 e  02 contendo os Documentos de Habilitação e  a Proposta de Preços, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão Permanente de Licitação;

8.3 Poderá a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

8.4 Serão devolvidas as propostas das licitantes cuja Documentação de Habilitação tenha sido julgada em desacordo com as exigências do presente Edital e seus Anexos. A licitante será considerada inabilitada;

8.5 Os documentos retirados do envelope serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

8.6 Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a sessão, a fim de que se tenham melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados;

8.7 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na sessão respectiva;

8.8 A Comissão Permanente de Licitação e licitantes presentes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, até que julgada a habilitação;

8.9 O não comparecimento de quaisquer das licitantes à sessão marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

8.10 Dos Atos da Administração caberá recurso na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

8.10.1 Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, à licitante inabilitada será devolvido o envelopes Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, intactos;

8.11 Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes declaradas habilitadas;

8.11.1 Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e, facultativamente, pelos representantes das licitantes presentes à sessão;

8.11.2 Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

8.12 O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade do Instituto de Previdência de Itajaí adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital;

8.13 Será assegurada, como critério de desempate na Proposta de Preços, preferência as microempresas e empresas de pequeno porte conforme disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

8.13.1 Entende-se por empate, conforme artigo 44 da referida Lei, aquelas situações em que as propostas de preço apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

8.13.2 Ocorrendo empate conforme disposto no artigo 45 (caput e incisos) da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, será procedido o seguinte:

8.13.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

8.13.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem na situação descrita no subitem 8.13.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9 – DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO PRAZO DE DURAÇÃO E DE EXECUÇÃO

9.1 Fica estabelecido que será celebrado com a licitante vencedora contrato pelo período de 120 dias, a contar da assinatura do mesmo. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para este fim;
9.2 Constam na Minuta do Contrato, que compõem o Anexo IV, as condições e formas de pagamento, as condições para a execução do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento, as garantias e demais obrigações das partes, que faz parte integrante deste Edital;

9.3 A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, implicando multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93;

9.4 Caso a licitante declarada vencedora recuse-se a assinar o contrato, poderá o Instituto de Previdência de Itajaí, sem prejuízo à aplicação das penalidades, optar pela contratação das licitantes remanescentes em sua ordem de classificação, convocando-as para assiná-lo nas mesmas condições de preço ofertado pelo primeiro classificado,
9.5 O contrato com a licitante vencedora será celebrado nos moldes da Minuta do Anexo IV deste Edital, e será regido pelas normas da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

9.6 As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.6.1 Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária à modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

9.6.2 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitados os direitos da licitante vencedora;

b) Quando necessária à modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pelo Instituto de Previdência de Itajaí;

c) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

d) Fiscalizar  a execução;

e) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.7 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério do Instituto de Previdência de Itajaí se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

9.8 A licitante vencedora se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato;

9.9 O prazo para a entrega integral dos projeto,  deverá ser de acordo com a Declaração de Compromisso assinada pela Licitante, conforme Anexo VIII. 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento se dará efetuado mensalmente conforme laudo de medição emitido pelas fiscalização do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal ou documento equivalente;

10.1.1 Os pagamentos mensais referentes serão efetuados até o (15º) décimo quinto dia do mês subsequente dos serviços executados;

10.2 O Instituto de Previdência de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante contratada não cumprir com suas obrigações sociais;

10.3 Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente;

10.4 Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;

10.5 A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora;

10.6 A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal ou documento equivalente observado as exigências da legislação tributária;

10.7 A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento. 

11 - DAS PENALIDADES

11.1 Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a licitante vencedora, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito;

b) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do serviço não executado, ou quando o mesmo se apresentar fora de suas características originais, visto que a situação de desconformidade equivalerá a não execução; 

c) Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso na entrega dos Projetos,  contados a partir do prazo de conclusão fixado no contrato;

d) Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso na correção de falhas encontradas nos Projetos, contados a partir do prazo estipulado no contrato;

e) Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo sem justo motivo;

f) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com o Instituto de Previdência de Itajaí pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010;

g) Poderá ser declarada inidônea quando a licitante vencedora, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do Instituto de Previdência de Itajaí. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

11.2
As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação de relatório de ocorrência elaborado pelo Instituto de Previdência de Itajaí;

11.3
A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, para recorrer das penas aplicadas. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dará direito à licitante vencedora de qualquer contestação administrativa;

11.4
As eventuais multas aplicadas não eximem a licitante vencedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço;

11.5 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a licitante vencedora tiver direito. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativamente ou judicialmente após a notificação. 

12 – DA RESCISÃO
12.1A rescisão contratual pode ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Instituto de Previdência de Itajaí, pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência do Instituto de Previdência de Itajaí. Neste caso, a parte interessada em cancelar o presente contrato, deverá manifestar seu interesse por escrito, através de documento, com 90 (noventa) dias de antecedência;

12.2 Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

12.3 A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato;

12.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da licitante vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido;

13 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

13.1As impugnações aos termos do Edital serão recebidas, processadas e julgadas na forma do art. 41 da Lei 8666/93;

13.2 Em se tratando de licitante, a impugnação do presente Edital deverá ser protocolada até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes com as propostas, em conformidade com o § 2°, do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93;

13.3 O prazo de interposição de recursos será de 5(cinco) dias úteis, observando o disposto no Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação;

13.4 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-los no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da interposição do recurso;

13.5 Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

13.6 Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das disposições constantes do Artigo 109 da Lei 8.666/93, notadamente quanto à habilitação e inabilitação, julgamento das propostas, revogação e anulação do Edital;

13.7 É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar motivadamente os expedientes.

14 – DA DOTAÇÃO 

14.1  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, da Taxa de Administração constante do orçamento financeiro de 2023.
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade;

15.2 A licitante vencedora será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

15.3 A licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no Edital;

15.4 Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93;

15.5 A licitante vencedora é responsável pelos danos causados indevidamente ao Instituto de Previdência de Itajaí ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. A licitante vencedora é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato;

15.6 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba às licitantes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;


15.7 Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, as licitantes serão notificadas mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí;

15.8 As notificações relacionadas à interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta;

15.9 A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

15.10 A presente licitação será regida pelos dispositivos contidos neste Edital e pelas disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

15.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí para dirimir quaisquer dúvidas ou questões provenientes deste Edital e da execução do contrato.

Itajaí, 14 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí
ANEXO I
                                 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
                                              TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.Introdução: O presente documento trata dos procedimentos e orientações necessárias para contratação de empresa através de ato público conforme legislação vigente, objetivando a Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo (arquitetônico e complementares) para construção da sede administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí.:

2.Justificativa: Os serviços fazem parte da 1ª etapa para a futura construção da sede administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí, em terreno doado pelo Município e situado na Rua Anna Carolina Zaparolli Gomes Silva de Souza, no bairro Carvalho, fundos da Câmara de Vereadores de Itajaí:

Área total do Terreno: 924,44 m²

Área total da sede: 1.200 m²


Os produtos a serem entregues compõem-se de projetos legais e projetos executivos de arquitetura e engenharia devidamente aprovados nos respectivos órgãos públicos, especificações de materiais e serviços, orçamentos descritivos, quantitativos, cronogramas físico-financeiros, planejamento prévio de obra, estudos de viabilidade técnica, laudos técnicos, pareceres, levantamentos cadastrais, conforme especificado e detalhado neste Termo de Referência.


Para elaboração dos projetos deverão ser observados Leis, Decretos, Portarias, Normas (federais, estaduais e municipais e ambientais), Regulamentos, Resoluções, Instruções Normativas e outros que direta ou indiretamente sejam aplicáveis ao objeto contratado.  


A execução do projeto deverá prever soluções em sustentabilidade e de eficiência energética, integração com área externa e entorno, além de primar pela beleza estética da edificação.

3. Objeto


Esta licitação será na modalidade de Menor preço global, e conforme legislação vigente. A licitante deverá considerar todas as alíneas que compõem cada item e suas respectivas quantidades, ofertando o valor global, e tem como objeto a contratação de: 
	Obra
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI


4.CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
a) Este Termo de Referência tem como objetivo a habilitação de empresas que possuam a necessária experiência e capacidade jurídica, técnica, fiscal e financeira para executar o objeto do presente certame, bem como a contratação daquela empresa que oferecer a PROPOSTA DE MENOR PREÇO GLOBAL, conforme REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

b) Não serão admitidas nesta licitação as empresas cujo direito de licitar esteja suspenso, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública direta ou indireta dos poderes da união, estados ou municípios, bem como estiverem em regime de falência, concordata ou em liquidação judicial. 
c) A proponente deverá comprovar capital mínimo ou Patrimônio Líquido no valor de 10% do valor da obra, conforme lei de licitações vigente .
5.ORÇAMENTO ESTIMADO

a) O valor estimado é de R$ 179.271,73 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e três centavos).

b) Proposta acima do orçamento estimado, serão desclassificadas.

c)  É obrigatório a apresentação da composição do BDI por parte do licitante.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos necessários para a execução do presente objeto será de R$ 179.271,73 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), os quais correrão por conta de dotação Orçamentária prevista no orçamento de 2023 do Instituto de Previdência de Itajaí, sendo 100% de recursos próprios da Reserva da Taxa Administrativa, com saldo disponível para esse fim.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO

 7.1 PRAZO DE ENTREGA DE TODOS OS PROJETOS:  120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data da assinatura do contrato, obedecendo o cronograma de entrega, apresentado pela licitante, conforme modelo (Anexo XII).
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, incluindo Projetos: arquitetônico, elétrico, estrutural e de fundação, incêndio, instalações especiais, SPDA (sistemas de proteção contra descargas atmosféricas), telefonia e internet, especificações técnicas, orçamento e cronograma, orientando-se pelo partido arquitetônico conforme definido no Anteprojeto, bem como a elaboração dos projetos complementares de infraestrutura, superestrutura e instalações com as especificações técnicas correspondentes. 
8.1. Projetos de Arquitetura 

 Arquitetônico 

 Paisagismo 

 Pavimentação 

 Acessibilidade 

 Sinalização 

8.2. Projetos Cálculo Estrutural e Fundação 

 Estrutural e de fundação (sondagem fornecida pelo IPI)

 Especificações técnicas 

8.3. Projetos de Instalações Prediais 

 Elétrica 

 Hidrossanitária (Hidráulico e Esgoto) 

 Telefone e Lógica 

 Incêndio 

 SPDA e aterramento 

 Climatização 

8.4. Projetos de conceito Sustentável 

 Placa sistema foto voltaico 

 Captação e Aproveitamento das águas pluviais 
9. CARACTERISTICAS GRÁFICAS 
9.1. ANTEPROJETO 
9.1.1. Os anteprojetos deverão ser desenhados em meio eletrônico em software AutoCAD e duas cópias plotados. 

9.1.2. As escalas poderão ser de 1:100 e ou 1:50; 

9.2. PROJETO DEFINITIVO 
9.2.1. Os projetos definitivos deverão ser desenhados em software AutoCAD e duas cópias plotados. 

9.2.2. Todos os desenhos deverão ser impressos e apresentados em único tamanho, no máximo formato A0 - ABNT de 1189 mm x 841 mm. 

9.2.3. As escalas, adotadas serão preferencialmente, as seguintes: 1:500, 1:200 ou 1:100 para levantamento topográfico da área a edificar implantação, urbanização, situação e localização; 1:50 para os projetos de arquitetura, excetuando-se os casos especiais, que poderão ser apresentados na escala 1:100; 1:50, 1:20, 1:10 ou 1:1 para os detalhes construtivos, possibilitando o perfeito entendimento dos projetos. 

10. APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
10.1. ANTEPROJETO 
10.1.1. Deverão representar a solução geral do problema, com a definição do partido adotado, da concepção estrutural e das instalações em geral, possibilitando clara compreensão da obra a ser executada. 

10.1.2. Os anteprojetos serão apresentados em cópias papel sulfite 75 grs., em 02 (duas) vias para aprovação pelo IPI, sendo que uma cópia será devolvida com a aprovação ou exigências que o IPI emitir ou formular. 

10.1.3. Concomitantemente a apresentação dos anteprojetos, deverá constar nas próprias pranchas especificações sumárias dos materiais a empregar. 

10.1.4. As plantas de implantação, situação e locação dos prédios, mesmo em anteprojetos deverão ser lançadas sobre curvas de nível representativas do terreno e conter o sistema viário básico, sendo as mesmas fornecidas pelo IPI. 

10.2. PREMISSAS 
10.2.1. Para a confecção do projeto Executivo, deverão ser observadas as seguintes premissas básicas: 

10.2.1.1. O terreno a ser utilizado para o projeto tem área total de 924,44m², localizado na área urbana do Município de Itajaí, na Rua Anna Carolina Zaparolli Gomes Silva de Souza, bairro Carvalho, nos fundos da Câmara de Vereadores de Itajaí, distante 128,32 metros ao sul da Avenida Vereador Abraão João Francisco, possuindo as seguintes medidas e confrontações: frente ao Oeste iniciando no vértice P01, de coordenadas N 7.019.079,325 m e E 729.956,760 m; deste, segue com distância de 30,16 metros, confrontando com terras de Rua Anna Carolina Zaparolli Gomes Silva de Souza até o vértice P02, de coordenadas N 7.019.092,073m e E 729.929,426m; fundos ao Leste iniciando no vértice P03, de coordenadas N 7.019.113,012m e E 729.971,925m; deste, segue com distância de 25,85 metros, confrontando com terras do CEI – Prof. Maria do Carmo Espíndola, até o vértice P04, de coordenadas N 7.019.089,789m e E 729.983,282m; estrema norte iniciando no vértice P02, de coordenadas N 7.019.02,073m e E 729.929,426 m; deste segue com distância de 47,38 metros, confrontando com terras da Secretaria Municipal de Educação, até o vértice P03, de coordenadas N 7.019.113,012m e E 729.971,925m; estrema sul iniciando no vértice P04, de coordenadas N 7.019.089,789m e E 729.983,282m; deste, segue com distância de 28,51 metros, confrontando com terras do CEI – Prof. Maria do Carmo Espíndola, até o vértice P01, de coordenadas N 7.019.079,325 m e E 729.956,70m. 
10.2.1.2. Resumo das áreas a serem projetadas: 

 Instalações de salas para trabalho administrativo e sala de reunião;

 Áreas para apoio administrativo, tais como: refeitório, copa, almoxarifado, sala para servidor de informática, arquivo, sala de espera, estacionamento de veículos para servidores e público externo. 

 Auditório para 80 pessoas, com sala de coffee break. 

 Área total do Projeto da sede administrativa do IPI: 1.200,00 m². 

11. PROJETO DEFINITIVO 
11.1. Os projetos definitivos deverão ser apresentados em cópias impressas em papel sulfite 75 grs, em 03 (três) vias devidamente dobradas, catalogadas e assinadas pelos autores e acompanhadas das devidas ART’s, bem como gravados em CD. 

11.2. Planta geral ou implantação – compreende a locação do prédio projetado com indicação de Sistema viário, meios-fios, estacionamento e instalações em geral. Todos estes desenhos serão lançados em curvas de nível do terreno, com a orientação norte Verdadeiro e magnético. 

11.2.1. Projeto de urbanização, compreendendo: 

11.2.1.1. Projeto de terraplanagem e preparação do terreno: 

a) Cortes do terreno em sua situação original. 

b) Cortes do terreno com indicação de movimentos de terra, aterros, empréstimos, regularização e/ou compactação; 

11.2.1.2. Projeto de fundações e superestrutura: 
 Fundação nas dimensões necessárias para suportar as cargas da edificação; 

 Estrutura em concreto armado, pilares e vigas 

11.2.1.2.1. Projetos de fundações (infraestrutura); 

11.2.1.2.2. Deverão ser apresentados com desenhos, memórias de cálculo e justificativa do tipo fundações, atendendo as normas da ABNT. 

11.2.1.2.3. As sondagens e topografia serão fornecidas pelo Instituto de Previdência de Itajaí; 

11.2.1.2.4. Projetos de fundações deverão conter obrigatoriamente planta de locação dos pilares em escala conveniente, bem como a planta de locação das fundações propriamente ditas, cotas de arrasamento, taxa de trabalho do terreno, indicação do Fck do concreto, ferragens, muros de arrimo de contenção, detalhes, etc. 

11.2.1.2.5. Projeto de Superestrutura. Todo o projeto estrutural deverá ser apresentado por desenhos de memórias de cálculo, de acordo com a NB-16 da ABNT, os quais deverão ter no mínimo, os seguintes elementos: 

a) Planta de locação e carga nos pilares, na escala de 1:50. 

b) Plantas de formas na escala 1:50, com indicação do nível em relação ao RN, obtido no levantamento topográfico. 

c) Detalhes em escalas adequadas. 

d) Indicação do Fck do concreto, sobrecarga adotada e tipo de aço utilizado. 

e) Formas e armações em plantas distintas. 

f)  As armações de cobertura devem ser apresentadas em planta distinta. 

g) Memórias de cálculo em folhas tamanho ofício, próprias, ou em folhas de computador, tudo de acordo com a NB-1. 

11.2.1.3. Projeto de instalações prediais: 
a) Projeto de instalações elétricas 

 Plantas baixas 

 Esquema vertical 

 Diagrama unifilar, Quadros Gerais e Parciais 

 Detalhamentos executivos 

b) Projeto de instalações Hidrossanitária (Hidráulico e Esgoto) 

 Plantas baixas 

 Esquema vertical 

 Detalhamentos executivos (isométricos, Caixas, conexões e tubos) 

c) Projeto de instalações de rede lógica (dados e voz) 

 Plantas baixas 

 Esquema vertical 

 Diagrama unifilar, Quadros Gerais e Parciais 

 Detalhamentos executivos 

d) Projeto de instalações Incêndio 

 Plantas baixas 

 Detalhamentos executivos 

e) Projeto de instalações SPDA e Aterramento 

 Plantas baixas 

 Esquema vertical 

 Diagrama unifilar 

 Detalhamentos executivos 

11.2.1.4. Projeto de Drenagem: 

 Plantas baixas com rede de captação de águas pluviais 

 Detalhamentos executivos
11.2.1.5. Projeto Paisagístico e Pavimentação 
 Plantas baixas 

 Quadro de plantas com legenda, nome popular, nome cientifico, quantidade. 

 Detalhamentos executivos 

11.2.1.6. Projeto de conceito sustentável
a) Iluminação através de captação de placas fotovoltaicas 

 Plantas baixas 

 Esquema vertical 

 Diagrama unifilar 

 Detalhamentos executivos 

b) Projeto de Captação de águas pluviais 

 Plantas baixas com rede de captação de águas pluviais 

 Detalhamentos executivos 

11.3. Projetos de Arquitetura, compreendendo: 

11.3.1. Plantas baixas, fachadas, cortes e detalhes. 

11.3.2. Plantas baixas – Em todas as plantas baixas deverá existir a orientação do norte Verdadeiro e magnético e indicação clara de todas as dependências, bem como as especificações básicas dos ambientes; 

11.3.3. Cortes – Deverão existir tantos cortes quantos forem necessários 

11.3.4. Fachadas no mínimo quatro; 

11.3.5. Detalhes – Deverão ser apresentados detalhes de sanitários, esquadrias, bancadas, escadas, etc, nas escalas apropriadas e que garantam a perfeita compreensão dos mesmos; 

11.4. Projetos de instalações, compreendendo: 

11.4.1. Apresentação em desenhos executados em Autocad plotados, obedecendo as normas técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos da localidade, bem como a relação de todos os materiais a serem usados. 

11.4.2. Apresentação das plantas de situação na escala 1:200, as plantas diversas na escala 1:50 e as plantas de detalhes na escala 1:10 e 1:20, com legendas completas, esquemas verticais, diagramas, isometria, etc. 

11.4.3. Os projetos deverão estar em condições de serem aprovados pelas respectivas concessionárias de serviços públicos, se a legislação assim o exigir. 

12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / MEMORIAIS DESCRITIVOS
12.1. Todos os projetos deverão ser acompanhados de suas respectivas especificações técnicas / memoriais descritivos de execução, em 03 (três) vias em CD, contendo os seguintes elementos: 

 Texto impresso em papel tamanho ofício, sem timbre, detalhando os serviços a serem executados e a forma de aplicação dos materiais especificados com a indicação dos locais e sua aplicação, de acordo com a boa técnica. 

13. LISTAGEM DE MATERIAIS 
13.1. Deverá ser elaborado o levantamento de quantidade e detalhamento de materiais e mão-de-obra para a execução de todos os projetos, apresentado em três vias; 

13.2. As listagens dos materiais devem conter discriminações para cada item; 

13.3. Na elaboração da listagem dos materiais deverá ser criado uma “Planilha de Orçamento”. 
14. DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 A Planilha Orçamentária de execução da obra deverá pautar-se nos preços do mês de referência, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, banco de dados mantido pela CAIXA disponível para consulta no sítio www.caixa.gov.br. 

14.2 A empresa vencedora do certame deverá apresentar ART exclusiva da discriminação orçamentária. 

14.3 A Planilha Orçamentária será elaborada em acordo com o modelo e as instruções da CEF, devendo apresentar minimamente as seguintes informações: 

a) Discriminação dos serviços 

b) Quantitativo de cada serviço 

c) Custo unitário dos serviços 

d) Custo total de cada serviço 

14.4 O valor do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser incluído ao final da Planilha Orçamentária, e a sua composição analítica deverá ser apresentada em acordo com as orientações do TCU acórdão 1795/2009. 
15. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativos ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada. 

15.1  Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é importante realizar um estudo do processo de implantação do Programa proposto para definição do tempo disponível para a realização da obra. 

15.2  Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

a) Identificação do processo construtivo; 

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc.); 

d) Avaliação das características geológicas do terreno (altura do lençol freático, composição e estabilidade do terreno, etc.); 

e) Condições para execução de cada serviço; 

f) Disponibilidade de mão-de-obra (observar o número e a qualificação dos funcionários que irão atuar na execução da obra).
16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1 Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura CREA, compatível com o objeto da licitação;

16.2 Certificado de Registro e Regularidade Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho de Arquitetura-CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados e a comprovação do vínculo empregatício, devendo constar no mínimo:
01 – Engenheiro Civil;

01 – Arquiteto;

Certidão de órgão de classe comprovando a regularidade;

Certidão de vínculo empregatício de cada profissional.

16.3 Atestado (s) de Qualificação Técnica Operacional, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, emitido por entidades de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, devidamente registrado no CREA o no CAU, de no mínimo 50% do total descrito no item 2. do Termo de Referência:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA - OPERACIONAL

	Projeto Arquitetônico
	600 m²

	Projeto Estrutural
	600 m²

	Projeto Elétrico
	600 m²

	Projeto Hidrossanitário
	600 m²

	Projeto de HVAC
	600 m²

	Projeto Cabeamento estruturado
	600 m²

	Projeto Preventivo de Incêndio
	600 m²


16.4 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, comprovando que os Responsáveis Técnicos pelo projeto e pela supervisão possui capacitação técnica, compatível com a complexidade do objeto licitado; 

16.5 Comprovante de que o Responsável Técnico pelo projeto, objeto da presente licitação, integra o quadro permanente da licitante, a ser realizada da seguinte forma: 

1. Apresentação de cópia autenticada da CTPS ou apresentação de cópia autenticada do Contrato de Trabalho, devidamente registrado; 

2. Na hipótese de ser o Responsável Técnico pela execução do objeto ser integrante do quadro social da empresa licitante, deverá ser apresentado o Contrato Social da Empresa ou documento equivalente, que comprove tal situação. 

3. Apresentação de cópia de Contrato de prestação de serviços, específico para os serviços a ser contratado nesta licitação, com cláusula condicionando sua eficácia à assinatura do Contrato com o IPI.

a) Prova de inscrição ou registro em nome da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, no prazo de validade.

b) C. A. T. – Certificado (s) de Acervo Técnico expedido (s) pela entidade profissional competente (Registro no sistema CREA/CONFEA ou CAU), em nome do responsável técnico, que comprove a experiência na fiscalização de obras e/ou serviços com características semelhantes aos previstos neste edital, em nome do profissional. 

c– Atestado de capacidade técnica, emitido por empresa de direito público ou privado, relacionado a objeto similar ao que está sendo contratado.
17. DA MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

17.1. As medições para os pagamentos serão realizadas mensalmente, sendo pagos proporcionalmente conforme o andamento do respectivo projeto, sendo condicionado ao atendimento dos prazos contidos no cronograma de entrega apresentado pela contratada e aceito pela contratante. O pagamento da última parcela dos projetos, que necessitam de aprovação nos devido órgão competentes, dependerá da entrega do projeto final devidamente aprovado, em consonância com o disposto neste termo de Referência.
18. FISCALIZAÇÃO 
18.1. A Fiscalização ficará a cargo da Prefeitura de Itajaí e do IPI, com equipe designada formalmente para este fim que contará inclusive com engenheiro e/ou arquiteto da Prefeitura. 
18.2. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

18.2.1 O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

18.2.2. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

18.2.3 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

18.2.4. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

l) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, este Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.; 

m) Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela condução dos trabalhos; 

n) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da Fiscalização; 

o) Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo contrato de execução dos serviços; 

p) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, bem como nas demais informações e instruções complementares deste Termo de Referência, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

r) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto neste Termo de Referência; 

s) Verificar e aprovar as soluções propostas nos Projetos quanto a sua adequação técnica e econômica de modo a atender às necessidades do Contratante; 

t) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

u) Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os respectivos atendimentos; 

v) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação final de cada etapa do Projeto, verificando o atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos os documentos previstos. 

18.2.5. Os documentos produzidos em cada etapa do Projeto (Item 1) serão submetidos à avaliação do Instituto, que emitirá parecer favorável ou desfavorável, aprovando ou não a etapa correspondente. Em caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada a iniciar os trabalhos da etapa subsequente. 

18.2.6. Independentemente da aprovação das etapas do Anteprojeto e Projeto Executivo pela Fiscalização, enquanto houverem pendências técnicas apontadas pela Fiscalização e/ou pelos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Concessionárias, etc.) não serão pagas as faturas referentes aos percentuais destas etapas. 

18.2.7. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 
19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
19.1. A Contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela perfeição dos projetos, não só quanto à qualidade dos materiais especificados, como pela idoneidade profissional dos subcontratados para os projetos complementares. 

192. No caso de o Responsável Técnico pela execução do objeto deste Contrato sair do quadro permanente da CONTRATADA, esta obriga-se a substituí-lo por outro profissional com Capacidade Técnica Profissional equivalente ou superior ao indicado na ocasião da habilitação. 

19.3. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, a CONTRATADA comprovará a Capacidade Técnica do profissional, pela mesma forma comprobatória utilizada por ocasião da habilitação, qual seja a Certidão de Capacidade Técnica – CAT, emitida em favor do novo profissional, a ser apresentada tão logo seja efetivada a substituição. 

19.4. Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal é de responsabilidade única e exclusiva da licitante vencedora, eximindo a contratante de qualquer ônus.

19.5 Fornecer a Nota Fiscal dos serviços prestados e dar integral cumprimento a sua proposta.
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1 Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos, respeitadas as disposições da proposta e do Contrato

20.2 Prestar informações com clareza à contratada para a execução dos serviços contratados.

20.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, através de fiscal nomeado.

20.4 Adotar as medidas solicitadas pela contratada e consideradas necessárias à perfeita execução dos serviços.

20.5 Dar aceitação dos serviços
ANEXO II

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE CADASTRO

	Razão Social:



	Nome Fantasia:



	Atividade:        Comércio:(  )         Indústria:(  )          Prestação de Serviços e Obras(  )


	CNPJ: 

	Endereço:

	Cidade:                                             FONE:                         FAX:                    

	Bairro:

	CEP:                                      INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
      E-mail:              

	BANCO:                                     C/CORRENTE:

	AGÊNCIA:                                               DÍGITO DA AGÊNCIA:

	CAPITAL SOCIAL:

	Representante Legal/Nome Completo:

	Vem requerer o que segue:

() inscrição no Cadastro de fornecedores no Instituto de Previdência de Itajaí.

() renovação no Cadastro de fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí, conforme Certificado anterior sob nº ___________Termo de Responsabilidade

                       Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da legislação em vigor. 

                       Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo sanção de “Declaração de inidoneidade” imposta por qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou municipal e que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Termos em que,

Pedem deferimento.

_____/_____/____
________________________

           DATA
ASSINATURA

                                   (Sócio ou representante legal)




1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
1.1.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

1.1.3 - Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.1.5 - Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral,

expedido no exercício de 2023, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresentar apenas:

a) alterações subsequentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou;

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida, afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior.

2. REGULARIDADE FISCAL
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver;

2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de:


a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67;

2.4 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos à sede ou domicílio da licitante;

2.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
2.7 - Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS;

2.8 - Atestado de Capacidade Técnica. Deverão ser apresentados conforme abaixo:

- emitidos pelas entidades concedentes em papel timbrado;

- deverão constar endereço, e telefone, datados e assinados pela autoridade competente, com identificação do cargo;

- deverão especificar detalhadamente os materiais/equipamentos ou serviços, quantidade fornecida, nº do contrato (se houver), ou pedido, bem como se o fornecimento/serviço se processou a contento e dentro dos prazos previstos.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1 - Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão de Registro de pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu (s) responsável (s) técnico (s) encontram-se em situação regular, nos termos da Lei 5. 194 de 24/12/66, bem como resolução nº 218/73 e 266/79 do CONFEA;

3.2 - Certidões de Acervos Técnicos (CAT) de, pelo menos, um dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica requerente, expedidas pelo CREA, comprovando a execução de serviços indicados no contrato social ou instrumento equivalente;

3.3 - Apresentação de atestados (s) para o (s) serviço (s) indicado (s) na (s) certidão (ões) a que se refere o item 3.2, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo o detalhamento do desempenho da pessoa jurídica requerente quanto à qualidade dos serviços e materiais empregados, bem como do cumprimento dos prazos de execução;

3.4 - A apresentação do atestado especificado no item 3.3, sem a especificação da qualidade e do cumprimento dos prazos na realização dos prazos na realização dos serviços ou fornecimento dos bens e materiais, implicará no indeferimento do pedido de inscrição.

3.5 - A pessoa jurídica requerente será cadastrada no ramo de atividade em que apresentar comprovação de aptidão para o desempenho, através de Certidões de Acervo Técnico (CAT) e Atestado (s) previstos nos itens 3.2 e 3.3, e, desde que esteja previsto no objeto social da pessoa jurídica, tendo como responsável (is) técnico (s) junto ao Município de Itajaí o (s) profissional (is) que atender (em) aos itens 3.2 e 3.3;
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA

4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (com abertura e encerramento);
4.2 – Os cálculos acima requeridos deverão ser apresentados em planilha própria, devidamente assinada por contador e pelo proprietário da empresa.

4.3 - As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar:

a) balanço do período, e;

b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a demonstração de resultado;
           c) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 - Os documentos ora relacionados, necessários à Inscrição ou Renovação Cadastral, poderão ser apresentados em original por conveniência ou por força da Lei, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário do Instituto de Previdência de Itajaí que realizará a Inscrição Cadastral, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
5.2 - O PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO CADASTRAL deverá ser preenchido pela empresa interessada, em todos os seus dados, a mais completa possível, datada e assinada por sócio, diretor, gerente ou responsável pelo cadastramento da empresa;

5.3 - Toda a documentação para a Inscrição ou Renovação Cadastral deverá ser entregue, em sua totalidade e de acordo com as exigências legais, no Instituto de Previdência de Itajaí, situado a Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP: 88.303-220 - Itajaí-SC. - Fone (47) 3405-6000.

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DA PROPOSTA
ITEM 1 - Elaboração de projeto executivo (arquitetura e complementares) para construção da sede administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI de 1.200,00m², incluindo projetos: arquitetônico, elétrico, estrutural e de fundação, incêndio, instalações especiais, SPDA (sistemas de proteção contra descargas atmosféricas), telefonia e internet, memoriais descritivos, orçamento executivo e cronograma físico-financeiro, orientando-se pelo partido arquitetônico e conforme Termo de Referência (Anexo I) do Tomada de Preços nº 001/2023.

	ITEM 1 -  PROJETOS E/OU SERVIÇOS
	VALOR

	Projeto Executivo de Arquitetura e Paisagismo
	

	Projeto Executivo de Terraplenagem
	

	Projeto Executivo de Fundações e Estrutural
	

	Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica
	

	Projeto Executivo de Instalações de Água Fria
	

	Projeto de Combate a Incêndio 
	

	Projeto Executivo de Rede Lógica e Telefonia Seco
	

	Projeto Executivo de Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas
	

	Projeto de Conceito Sustentável
	

	Captação de energia solar através de placas fotovoltaicas 
	

	Sistema de captação e aproveitamento das águas pluviais
	

	Memorial descritivo e especificações técnicas
	

	Planilha orçamentária
	

	Cronograma Físico - Financeiro
	

	Impressão e plotagem de 2 jogos dos projetos
	

	Total
	


Representante Legal

Nome legível / Carimbo da empresa
a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes;

b) Prazo e local para realização dos serviços, conforme estabelecidos no Edital;

c) Concordo com todas as exigências do Edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa  

LOCAL/DATA
ANEXO IV

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº. XXX/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI,, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ E A ______________________________________________________
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av Getulio Vargas, 193, Bairro Vila Operária, Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04984.818/001-47 neste ato representada por seus diretores, infra assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ____________________, nº____, na Cidade____________, Estado_________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, neste ato representada por seu(ua) diretor(a), Senhor(a)___________(ou representante legal), inscrito no CPF nº____________________a seguir denominada CONTRATADA, acordam e têm entre si ajustado o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cláusula Primeira – Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI,
nas condições fixadas no Edital Tomada de Preços nº 001/2023 e seus anexos, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos.
Parágrafo Único 

Vincula-se o presente Contrato ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2023 e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste contrato, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93 e alterações posteriores.
Cláusula Segunda – Regime de Execução 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global.

Cláusula Terceira – Valor Contratual 

O preço global fixo para execução deste contrato será, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, será de R$ ..............................................(                             ). 
Cláusula Quarta – Condições de Pagamento

O técnico da Prefeitura de Itajaí, juntamente com o representante do Instituto de Previdência de Itajaí, especialmente designados para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a cada mês analisará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período, quanto a execução, atestando a execução dos serviços.

Parágrafo Primeiro – Os serviços e os seus respectivos pagamentos serão realizados conforme segue:

1. O pagamento referente a 25% para cada mês será realizado após ao aceite oficial do Instituto de Previdência de Itajaí, em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota fiscal e boleto, contendo a descrição detalhada do serviço executado e o valor;

2.  O Instituto de Previdência isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não cumprir com suas obrigações sociais;

3. Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente;

4. Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;

5. A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente ao Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária;

6. A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento; 

7. Os pagamentos serão suspensos caso e a licitante vencedora não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais;

8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Cláusula Quinta – Dotação

As despesas decorrentes desta prestação de serviços correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 2023. 

Cláusula Sexta – Critério de Reajuste 

O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12 meses, a contar da data de apresentação da proposta.

Cláusula Sétima – Prazo 

A vigência do presente contrato será pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do mesmo.
Parágrafo Primeiro– O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Oitava – Direitos e Responsabilidades das Partes 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Ceder o uso do software a CONTRATANTE a título de locação, assumindo integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato;

2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos/serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei ou por força da relação de emprego ou contratual; diárias de viagem; deslocamentos; e hospedagens;

3. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo empregatício com o mesmo;

4. Respeitar o horário de expediente da CONTRATANTE, suas normas e procedimentos de controle e acesso às suas dependências;

5. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho na CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

6. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a prestação dos serviços;

8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no recinto da CONTRATANTE;

9. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para a CONTRATANTE;

10. Fornecer, na forma solicitada, demonstrativo das falhas ocorridas;

11.Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços nº 001/2023 durante toda a execução do contrato;

13. Entregar o objeto deste contrato nas mesmas condições de garantia, preço e prazo ofertados na proposta apresentada;

14.Apresentar a Nota Fiscal ou documento equivalente referente ao produto/serviço fornecido, ao fiscal do contrato;

15.Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização do objeto contratado na forma prevista no Termo de Referência parte integrante do Edital de Tomada de Preços nº 001/2023;

16. Diligenciar para que os seus funcionários tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE ao prestarem atendimento, mantendo assim o mútuo respeito.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Responsabilizar-se pelo correto uso do software, nos termos contidos na licença de uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA;

2. Utilizar o software apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros;

3. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo código civil e/ou criminal;

4. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços fornecidos pela CONTRATADA;

5. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis;

6. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos produtos/serviços;

7. Efetuar o pagamento do objeto contratado, na forma e condições estabelecidas no presente contrato;

8. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, quando necessário;

9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;

10. Impedir que terceiros executem parcial ou totalmente o objeto deste contrato, sob pena de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93;

11. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado;

12. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

13. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato;

14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução do contrato;

Cláusula Nona – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual 

1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n. º 8.666/93.

1. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n. º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no edital.

4. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da prestação dos serviços;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da prestação dos serviços;

5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n. º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos serviços recusados por este, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% (dez por cento) do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pela CONTRATANTE, em retirar a Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas por ocasião do pagamento da nota fiscal 

respectiva.

6. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.

7. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas a lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus regulamentos  (Decreto Municipal nº 11.063/2017), se comprometem por si e seus sócios, administradores, gestores, prepostos, empregados e colaboradores, inclusive exigir de terceiros contratados, no exercício e durante a vigência do contrato firmado com a CONTRATANTE, para a adoção de práticas probas e de anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de fraude, práticas ilícitas, corrupção, enriquecimento ilícito, lavagem de dinheiro, bem como práticas antiéticas listadas em lei, como a de não dar, oferecer, prometer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas com o objetivo de obtenção de vantagem indevida, fraudulenta e irregular, manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente.
8. Este contrato poderá ser alterado:

8.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) - Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) - Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; 

8.2 Por acordo das partes: 

a) - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 

b) - Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

Parágrafo Segundo – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

Parágrafo Terceiro – Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Parágrafo Quarto – O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.

Cláusula Décima – Disposições Gerais 

1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE .

2.  Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Quarta.

3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

4. As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Itajaí, __ de_______________________ de 2023.

CONTRATANTE

	JANE GOMES FURTADO
	
	MARIA E. BITTENCOURT

	Diretora Administrativa e Financeira
CONTRATADA
	
	Diretora Presidente




                                    _____________________________________

Testemunhas:

ANEXO V

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa.....................................para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) Em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) O credenciado deverá apresentar documento de identidade.

                                                             ANEXO VI

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na____________ ________________________________(endereço da empresa), CNPJ____________________ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2023
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                              ANEXO VII
                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

_____________________________________(nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na , modalidade de Tomada de Preços nº001/2023, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006.

Em ......... de.........................de 2023
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                         ANEXO VIII
                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
                                          MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

_____________________________________(nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei e editalícia, que  a entrega de todos os Projetos, correrá na forma e prazo declarados (120 dias).

Em.........de.........................de 2023
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                                 ANEXO IX

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

                                                DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

                                             DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023.

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

               FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
                                                       ANEXO X

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
                                              DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	IDENTIFICAÇÃO


	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.



(  ) possui sócio que seja[   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):

	Nome:



	Cargo:
	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:

	Local:







Data:

	Assinatura do Declarante:




ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com o IPI (art. 87, inc. IV, Lei 8.666/1993), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

_________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

Representante Legal 

Nome legível/Carimbo da empresa 

ANEXO XII – MODELO DE CRONOGRAMA

	Prazos de entrega dos projetos: (Prazo máximo de 120 dias) FASES 
	PRAZO DE ENTREGA 

	ESTUDOS 

	PROJETOS 

	1ª Fase - Anteprojeto Arquitetônico 
	__dias corridos 

	2ª Fase - Projeto Básico de Arquitetura 
	__dias corridos 

	3ª Fase - Projeto Executivo de Arquitetura, Complementares e Orçamento 
	__dias corridos 

	4ª Fase – Aprovação do Projeto Básico de Arquitetura junto à Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes com prazo iniciando na data de entrega do Projeto Básico de Arquitetura 
	__dias corridos 

	5ª Fase - Aprovações dos Projetos Complementares junto aos órgãos competentes com prazo iniciando-se da data de entrega dos Projetos Complementares 
	__dias corridos 
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